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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PLC_031_22 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 18983/2022 
Autógrafo do PLC nº 031/2022 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 031/2022, que “Transforma 
cargos do quadro da magistratura do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina na comarca de 
Concórdia”. 

 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: B8U48V8A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 11/01/2023 às 19:10:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 11:06:20 e válido até 02/01/2123 - 11:06:20.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4OTgzXzE4OTk0XzIwMjJfQjhVNDhWOEE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018983/2022 e o código B8U48V8A
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Com813_MSG_010 

LEI COMPLEMENTAR Nº 813, DE 9 DE JANEIRO DE 2023 
 
 
 
 
Transforma cargos do quadro da magistratura do Poder 
Judiciário do Estado de Santa Catarina na comarca  
de Concórdia. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º Os cargos de Juiz de Direito distribuídos na comarca de 

Concórdia são elevados da entrância final para a entrância especial. 
 
Parágrafo único. Aos atuais ocupantes dos cargos referidos no 

caput deste artigo são garantidas a posição na carreira da magistratura e a permanência 
em sua atual lotação até que ocorra nova movimentação funcional. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

Complementar correrão à conta das dotações próprias do orçamento do Poder Judiciário 
do Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos à data da publicação da Resolução TJ nº 44, de 16 de 
novembro de 2022. 

 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: GD9R38C7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 11/01/2023 às 19:10:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 11:06:20 e válido até 02/01/2123 - 11:06:20.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4OTgzXzE4OTk0XzIwMjJfR0Q5UjM4Qzc= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018983/2022 e o código GD9R38C7
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PLC_031_22 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 010 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei complementar que “Transforma cargos do quadro da magistratura do Poder 
Judiciário do Estado de Santa Catarina na comarca de Concórdia”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei Complementar nº 813. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4UXE489A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 11/01/2023 às 19:10:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 11:06:20 e válido até 02/01/2123 - 11:06:20.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4OTgzXzE4OTk0XzIwMjJfNFVYRTQ4OUE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018983/2022 e o código 4UXE489A
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

CASA CIVIL 

 
 
 
 

OFA_Lei_Comp 

 
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 029/CC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 9 de janeiro de 2023. 
 

Referência: Mensagem nº 010 
 
 
 

Senhor 1º Secretário, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei Complementar. 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor 
DEPUTADO RICARDO ALBA 
1º Secretário da Assembleia Legislativa 
Nesta 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

18
98

3/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Q

W
S

97
R

13
.

8



Assinaturas do documento

Código para verificação: QWS97R13

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR (CPF: 015.XXX.889-XX) em 11/01/2023 às 19:30:53
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 17:40:21 e válido até 02/01/2123 - 17:40:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4OTgzXzE4OTk0XzIwMjJfUVdTOTdSMTM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018983/2022 e o código QWS97R13
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


